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Altera  o  Decreto  Legislativo  nº  235,  de  18  de  agosto  de  2020,  que  Regulamenta  o
disposto no artigo 22 e parágrafo da Lei Municipal nº 971, de 02 de fevereiro de 1971, e
dá outras providências.

(Projeto de Decreto Legislativo nº ____/2025,  de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibitinga)

Art. 1º  O Artigo 3º do Decreto Legislativo nº 235,  de 18 de agosto de 2020,  acrescido de
Parágrafos, passam a ter a seguinte redação:
Art.  3º No  segundo  semestre  do  primeiro  ano  da  legislatura,  os  homenageados serão
indicados pelos Vereadores que compõem esta Casa Legislativa.
§  1º  Os  Vereadores  de  um  mesmo  partido,  quando  houver  mais  de  um  representante
ocupando cadeiras nesta Casa, deverão apresentar uma indicação conjunta.
.§ 2º A indicação deve ser acompanhada de currículo e justificativa para a honraria a ser
concedida.

Art. 2º  O Artigo 4º do Decreto Legislativo nº 235, de 18 de agosto de 2020, passa a ter a
seguinte redação:
Art. 4º As indicações com suas justificativas serão acolhidas pela Mesa Diretora da Câmara
Municipal  da Estância  Turística  de Ibitinga,  que formulará  o respectivo  projeto  de Decreto
Legislativo com os indicados para a homenagem para apreciação e votação.

Art. 3º  O Artigo 5º do Decreto Legislativo nº 235, de 18 de agosto de 2020, passa a ter a
seguinte redação:
Art.  5º  Será a  Comenda  constituída  por  Medalha  do  Brasão  Municipal,  acompanhada  de
Diploma de Comendador da Ordem Municipal do Brasão. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 26 de fevereiro de 2025.

MESA DIRETORA 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

A finalidade deste Projeto de Decreto Legislativo é a de melhorar a forma das indicações dos
homenageados.

Sendo assim, presento aos nobres pares o referido projeto. 

Ibitinga, 26 de fevereiro de 2025.

MESA DIRETORA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/2025

PR
O

JE
TO

 D
E 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 3
/2

02
5 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 8
58

/2
02

5 
re

ce
bi

do
 e

m
 1

3/
03

/2
02

5 
16

:0
5:

37
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

nt
ôn

io
 E

sm
ae

l A
lv

es
 d

e 
M

ira
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ib

iti
ng

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
22

E-
1F

9F
-7

FD
F-

D
61

0.

Pag. 1/2



PR
O

JE
TO

 D
E 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 3
/2

02
5 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 8
58

/2
02

5 
re

ce
bi

do
 e

m
 1

3/
03

/2
02

5 
16

:0
5:

37
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

nt
ôn

io
 E

sm
ae

l A
lv

es
 d

e 
M

ira
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ib

iti
ng

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
22

E-
1F

9F
-7

FD
F-

D
61

0.

Pag. 2/2




